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1. ELEIÇÃO DO VICE-PRESIDENTE DO CDM:

Art. 8° Ao Vice-Presidente compete: 

I – Assumir as responsabilidades do Presidente na ausência deste. 



2. CÂMARAS TEMÁTICAS DO CDM:

SEGUNDO O REGIMENTO INTERNO:

SEÇÃO IV – DAS CÂMARAS TEMÁTICAS/COMITÊS TÉCNICOS

Art. 14 As Câmaras Temáticas têm caráter permanente e finalidade de discutir, subsidiar

e apoiar o debate dos assuntos relativos ao Plano Diretor de Criciúma para o Conselho

de Desenvolvimento Municipal.

Art. 15 O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM instituirá através de indicação

os membros constituintes das Câmaras Temáticas sendo essas:

I – Câmara Temática dos Instrumentos de Indução do Desenvolvimento Urbano;

II – Câmara Temática de Acompanhamento e Controle do Plano Diretor;

III – Câmara Temática da Revisão da Legislação Complementar Urbanística;

IV – Câmara Temática da Política e Hierarquia do Sistema Viário e da Mobilidade

Urbana;

V – Câmara Temática dos Planos e Programas Especiais;

VI – Câmara Temática do Acompanhamento e Revisão do Código Tributário, Planta

Genérica de Valores, Plano Plurianual de Investimentos, Diretrizes Orçamentárias.



Art. 16 As Câmaras Temáticas poderão indicar Comitês Técnicos para assessorar e

subsidiar as discussões e os esclarecimentos relativos às questões técnicas, em

conformidade com o Regimento Interno do Conselho das Cidades e das Resoluções

Normativas do mesmo.

Parágrafo Único: Os Comitês Técnicos poderão ser formados em caráter provisório por

técnicos não membros do CDM, que tem por objetivo a assessoria aos assuntos

relativos às Câmaras Temáticas.

Art. 17 Todas as entidades do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM

participarão das Câmaras Temáticas.

§ 1° As Câmaras Temáticas serão constituídas por 13 (treze) membros, ficando

assegurada à representatividade setorial (Representantes do Poder Executivo,

Representantes de Serviços Públicos Estaduais, Representantes dos Setores

Empresariais, Representantes das Categorias Profissionais, Representantes das

Categorias Acadêmicas e de Pesquisa, Representantes de Organização Não

Governamental, Representantes Indicados pelos Movimentos Sociais e Populares,

Representantes das Regiões Administrativas e Representante da Sociedade Civil.) do

CDM, de 01 (um) membro de cada representatividade em cada câmara, 03 (três)

membros do Poder público municipal e 03 (três) membros dos representantes das

regiões administrativas.



§ 2° Cada conselheiro poderá participar de no máximo 03 (três) Câmaras Temáticas.

§ 3° As reuniões das Câmaras Temáticas serão convocadas pelo Servidor público

municipal, membro do de cada Câmara Temática, com antecipação mínima de 03 (três)

dias, podendo esta atribuição ser delegada ao Secretário Executivo.

§ 4° Para as reuniões das Câmaras Temáticas deverá ser indicado pelos participantes

um relator e um secretário entre os participantes.

§ 5° As Câmaras Temáticas serão coordenadas por conselheiro, membro do CDM,

representante do Poder Público Municipal.

§ 6° As pautas relacionadas às reuniões deverão ser encaminhadas juntamente com o

ato de convocação.

§ 7° Serão levados à votação do Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal –

CDM todas as propostas da Câmara Temática pertinente com respectivo parecer.

§ 8° Convidados poderão participar das Câmaras Temáticas com direito de voz e sem

direito a voto.

§ 9° Os debates e conclusões das reuniões serão registrados em ata própria que

acompanhada da lista de presença, deverá ser encaminhada ao Plenário do Conselho

de Desenvolvimento Municipal – CDM.

§ 10° Temas que sejam da competência de duas ou mais Câmaras Temáticas, poderão



§ 10° Temas que sejam da competência de duas ou mais Câmaras Temáticas, poderão

ser debatidos em conjunto por estes.

§ 11° O mandato dos membros das Câmaras Temáticas corresponde ao mesmo

período de mandato dos conselheiros do Conselho de Desenvolvimento Municipal –

CDM.

§ 12° Os membros representantes das Câmaras Temáticas poderão ser substituídos a

qualquer tempo por outros membros.



LEITURA DA PAUTA



Aprovação da Ata da reunião anterior.

Apresentação e votação dos pareceres em 

processos administrativos referente a Câmara 

Temática II.

Apresentação e votação dos pareceres de 

assuntos referentes a Câmara Temática III.



LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR











APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES

EM

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Foto de 12/2015 

 
Foto de 12/2015 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

  2022             



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Este imóvel localiza-se na zona de uso do solo ZR1-2 (zona residencial

1 – 2 pavimentos) de acordo com a Lei Complementar nº 095/2012.

 

 
Mapa de zoneamento 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O imóvel situa-se na Rua Luiz João Milanese nas proximidades do bairro

Milanese, Recanto Verde e Pinheirinho. Não possui uso, nem ocupação, sendo

uma área de pasto e criação de gado. Há uma área de área verde ao lado do

imóvel. A área está numa região de crescimento urbano futuro, pois está

próximo as rodovias Luiz Rosso e Jorge Lacerda, além de vias de ligação com

a Av. Antônio Scotti.

Não foi apresentado um anteprojeto com a ocupação relativa ao zoneamento

existente.

Foram apresentadas as solicitações do requerente quanto a excepcionalização

dos parâmetros urbanísticos, conforme o §1º, do Art. 2º, da Lei Complementar

nº 391/2021, que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº

095/2012:

“§1º. Para aprovação do anteprojeto deste artigo, o interessado deverá submeter ao

órgão de planejamento do Município o referido anteprojeto, informando exatamente

quais parâmetros urbanísticos constantes do caput deseja excepcionalizar,

justificando cada um deles.”



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Sendo essa assim apresentada:

SOLICITAÇÃO:

“Conforme nosso interesse na área, projetamos para usá-la toda para blocos residenciais de 10

pavimentos tipo mais pilotis usados como garagem, totalizando 320 unidades habitacionais.

Nesta área também faremos a doação dos 10% de Área Verde e 10% de Área de Utilidade

Pública conforme desenho abaixo.

 
Implantação 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Da maneira que foi concebido o projeto, as torres ficam com grande espaçamento entre elas

garantindo uma melhor insolação, ventilação e grande área de lazer no centro do

empreendimento.

A Área Verde fará extrema com a Área de Domínio da Ferrovia Tereza Cristina, assim os

prédios ficam mais distantes dos trilhos dando mais conforto aos habitantes.

A Área de Utilidade Pública ficou com uma testada de aproximadamente 22m.”

Implantação



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
 
Implantação – locação das vagas de estacionamento 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
 
Detalhes - Cotas 

 
Detalhes - Cotas 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
 
Detalhes - Cotas 

 
Pavimento Tipo (1º ao 7º pavimento) 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Pavimento Tipo (8º ao 10º pavimento) 

Quadro de áreas 



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Verificamos, que este anteprojeto arquitetônico, ainda não possui tipologia

de volume diferenciada para a utilização como solicitado pelo Art. 169,

nem uma ocupação de implantação que seja de acordo com a utilização do

Art. 169. Há algumas vagas de estacionamento cobertas pelos blocos e/ou

telhado e muitas das vagas de estacionamento são descobertas e ficam fora

da edificação.

Quanto a área de lazer do condomínio, essa apresenta ser satisfatória,

porém não muito grande. Mas há várias atividades de lazer para os futuros

moradores. Não há presença de edificações para uso comercial, o que

poderia ser interessante pois não há comércios nas proximidades. O imóvel

não tira partido da área verde ao lado do empreendimento.



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

A variação de unidades habitacionais é interessante para um público diverso,

alvo desse empreendimento e do local que está sendo projetado.

Todos os blocos possuem 10 pavimentos. Se considerarmos o número de

unidades e considerando no mínimo 03 moradores por unidade, podemos

prever que a população poderá chegar a 960 moradores.

Após a apresentação desse anteprojeto, a DPU concluí que esse anteprojeto

apresentado ainda não se enquadra no novo Art. 169, devido a

possibilidade de melhoria na implantação dos blocos, com um maior

afastamento dos imóveis vizinhos, acreditamos que a solicitação de

excepcionalidade (10 pavimentos) é passível de ser aprovada para o

desenvolvimento do projeto arquitetônico definitivo.

Porém, antes de se aprovar ou não esse anteprojeto o imóvel não atende ao

§13, do Art. 169, da Lei Complementar nº 391/2021, ou seja:



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

“Poderá ser aprovado empreendimentos em zona ZR1-2, desde que o imóvel não

esteja inserido totalmente nesta zona, devendo ter acesso por zona de uso com índice

de aproveitamento superior ao da ZR1-2, bem como, poderá ser solicitada a

modificação do zoneamento conforme estudo do entorno.”

Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros

urbanísticos específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a

aprovação do órgão de análise de projetos, que deverá fazer a análise

normalmente, excepcionalizando apenas os parâmetros solicitados e

aprovados pelo CDM e as demais disposições específicas deste artigo.

Nos casos em que o anteprojeto for indeferido na Câmara temática II, o

Secretário Executivo do CDM informará do indeferimento ao interessado,

cabendo a este optar por eventual alteração do anteprojeto e nova análise da

Câmara Temática II ou solicitar o encaminhamento do anteprojeto ao plenário.

Independentemente de aprovação pelo Conselho, o projeto deverá atender o

código de obras, a legislação ambiental pertinente, além do Estudo de Impacto

de Vizinhança – EIV quando não dispensada pela Lei Complementar n.º

221/2017.



1) Processo N° 638276 – Digital - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

A contrapartida para aprovação do anteprojeto previsto neste artigo, será

calculada conforme valores abaixo, podendo ser paga através de obras de

interesse público pelo empreendedor, ou pagamento ao Fundo específico a ser

criado por lei: I – Para empreendimentos “futuro” em ZR1-2 será pago 1,5% do

CUB/SC por metro quadrado computável dos pavimentos que excederem o

permitido pelo Anexo X do Plano Diretor.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e

controle do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser

apresentado posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 26/05/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os membros da Câmara

Temática II do CDM indeferiram em virtude de não atender ao §13, do

art. 169, DA LEI COMPLEMENTAR nº 391/2021.



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

O requerente, em nome do proprietário, solicita a correção de zoneamento do solo em

imóveis rurais localizados na Rodovia João Cirimbelli, bairro Morro Estevão, com o

seguinte cadastro: 1012252, com 250.000,00m².

 

 
Localização 



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

Quanto ao zoneamento do solo, os imóveis estão na Z-APA (Morro Estevão e Morro

Albino) e zoneados respectivamente, parte do imóvel (A) está na zona de uso do solo

ZOS (zona de ocupação semiextensiva), ZOE (zona de ocupação extensiva) e ZCB

(zona de conservação da biodiversidade); e o imóvel (B) que está como ZOS (zona de

ocupação semiextensiva), ZOE (zona de ocupação extensiva) e ZCB (zona de

conservação da biodiversidade). As áreas estão dentro do perímetro urbano.
 

  
Mapa de zoneamento 



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

Com os seguintes parâmetros urbanísticos, de acordo com a Lei nº 7.606/2019:



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

Portanto, as áreas dos futuros imóveis a serem parcelados devem ser de no mínimo,

em ZOS (800,00 m²), em ZOE (2.000,00m²) e ZCB (2.000,00m²).

O requerente pretende vender o imóvel para que nele seja empreendido parcelamento

do solo na forma de loteamento de lotes unifamiliares, porém para isso solicita a

correção das zonas de uso do solo já existentes.

Informa que a gleba fica nas proximidades com loteamento já existente, além de ficar ao

lado de glebas que foram corrigidas em seu zoneamento, conforme resolução nº

391/2021 do CDM e Lei Complementar nº442/2021.

RESOLUÇÃO Nº 391, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Deferir, que parte dos imóveis localizados na Rodovia João Cirimbelli, bairro Morro

Estevão, com os seguintes cadastros: (A)1018594 (matrícula nº 2.469) e (B)1018595

(matrícula nº 2.471), constantes no Processo Administrativo nº 608485, devam sair da

Z-APA (Morro Estevão e Albino) sendo reclassificados como ZR1-2 (zona residencial 1 –

2 pavimentos) e que na parte mais alta dos imóveis devam permanecer na Z-APA em

zoneamento especifico ZOI (zona de ocupação intensiva). Como registrado na Ata da

apresentação e votação virtual do CDM no período de 10/06/2021 até 17/06/2021. LC

442/2021



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

Anexo da Resolução e da Lei Complementar 



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

São áreas utilizadas com a atividade agrosilvipastoril e há ainda fragmentos de

vegetação secundária em estágio médio e avançado, também há muitas APPs de

cursos d’água.

 

 
Imagem aérea com as zonas de uso do solo.   



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

 
 

 
Imagem aérea - 2022 



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

Como já informado anteriormente, a DPU, durante a elaboração do Plano de Manejo da

Z-APA do Morro Estevão e Morro Albino, solicitou que os imóveis localizados na

Rodovia João Cirimbelli e esses estando dentro do perímetro urbano deveriam estar

fora da Z-APA. Porém, não fomos atendidos.

 
Mapa do Perímetro Urbano 



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

A partir da aprovação da correção do zoneamento de uso do solo das glebas ao lado, a

DPU apresenta uma proposta:

Defere que o imóvel supracitado seja classificado como ZR1-2 (zona residencial 1 – 2)

na parte mais baixa seja retirado da Z-APA do Morro Estevão e Albino, pois a nosso ver,

o mesmo possui característica própria para a ocupação humana mais densificada,

respeitando-se as áreas em APP, que sejam essas áreas efetivamente protegidas.

Quanto a área mais elevada essa poderá ser classificada como ZOI (zona de ocupação

intensiva) ainda dentro dos limites da Z-APA do Morro Estevão e Albino.
 

 
Proposta de Correção do Zoneamento  

ZR1-2 

ZOI 



2) Processo N° 638235 - EDSON PERUCHI

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 26/05/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os membros da Câmara Temática II

do CDM deferiram a correção do zoneamento de uso do solo na gleba

localizada na Rodovia João Cirimbelli, bairro Morro Estevão, cadastro nº

1012252, com 250.000,00m², sendo classificado como ZR1-2 (zona residencial

1 – 2) na parte próxima a rodovia e retirado da Z-APA do Morro Estevão e

Albino, quanto a área mais elevada essa poderá ser classificada como ZOI

(zona de ocupação intensiva) ainda dentro dos limites da Z-APA do Morro

Estevão e Albino.



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

O requerente por esse processo administrativo solicita a correção de zoneamento do

solo urbano na gleba de aproximadamente 633.681,85 m², localizada no bairro Vila

Visconde, cadastro nº 707002.

 

 
Localização 



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
 

 
Zoneamento 

O imóvel está zoneado como ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos), ZEIRAU (zona

de especial interesse na recuperação ambiental urbana) e uma pequena faixa em ZM2-

4 (zona mista 2 – 4 pavimentos).



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Quanto a ZEIRAU, essa zona é assim definida na Lei Complementar nº 095/2012 –

Plano Diretor:

“Art. 147. Zona Especial de Interesse da Recuperação Ambiental-Urbana (ZEIRAU):

compreende áreas degradadas pela mineração extrativista, entre outras, que não apresentam

atualmente condições de ocupação com uso urbano. Parágrafo Único. Essas áreas deverão ser

recuperadas de acordo com as condicionantes e exigências das atividades pretendidas para a

instalação, respeitando-se as características socio urbanas e ambientais do entorno em que está

inserida, condicionada a:

I - Estudos técnicos ambientais de ocupação;

II - Análise técnica do Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído e dos órgãos

públicos de meio ambiente.

Art. 148. Após estudos técnicos ambientais de ocupação, após análise técnica do Órgão de

Planejamento Municipal legalmente instituído e dos órgãos públicos de meio ambiente e

aprovação do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, tais áreas deverão ser

recuperadas de acordo com os condicionantes e exigências das atividades pretendidas para a

instalação, respeitando as características sócio urbanas e/ou rural e ambientais do entorno em

que está inserida.”



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Porém, o imóvel está em grande parte na área da ACP do Carvão. Como demonstrado

no mapa abaixo:

 

 
  



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

E de acordo com a Ata da reunião da Prefeitura de Criciúma com o MPF – Ministério

Público Federal em 03/03/2020, as solicitações de correção do zoneamento podem ser

realizadas, porém, a área ainda continua dentro da Ação Civil Pública.

 

  
Trecho da ATA da reunião de 03/03/2020. PMC e MPF 



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

A correção do zoneamento de uso do solo, não autoriza a intervenção (execução do

parcelamento do solo).

O requerente pretende empreender, no futuro, nessa gleba um parcelamento do solo na

forma de loteamento, e para isso a mesma deverá ter seu zoneamento corrigido para

ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos).

Quanto a caracterização urbana como ambiental, a gleba hoje é ocupada com depósito

de pirita e possui vegetação de eucaliptos, há loteamentos nas proximidades e a região

vem recebendo infraestrutura urbana. Na malha viária essa região é um grande vazio

urbano. Acreditamos que com a recuperação ambiental a mesma deverá receber vários

loteamentos residenciais e algumas vias já existentes poderão, no futuro, serem

classificadas como zona mista.



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

 
Situação urbanística 



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Com a procura na instalação de novos loteamentos e o progressivo aumento de

população naquela região, deverá haver por parte do Poder Público um incremento nos

serviços públicos. Como será um loteamento, e sua ocupação se dá com o passar dos

anos, esses serviços públicos deverão ser monitorados para o seu aumento e

abrangência.

 
Sugestão de Correção de Zoneamento 

ZR1-2 

ZR1-2 

Portanto, a DPU é 

de parecer 

favorável a 

correção do 

zoneamento do 

solo urbano para 

essa gleba, 

enfatizando que 

não é possível a 

execução do 

parcelamento do 

solo antes da 

resolução da ACP. 



3) Processo N° 638423 - FAXINAL AGRONEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

LTDA - MORETTO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 26/05/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM deferiram a correção do zoneamento de uso do

solo na gleba de aproximadamente 633.681,85 m², localizada no bairro

Vila Visconde, cadastro nº 707002, de ZEIRAU para ZR1-2, sendo que

essa correção do zoneamento de uso do solo, não autoriza a

intervenção (execução do parcelamento do solo), ou qualquer tipo de

edificação, até serem resolvidas as questões da ACP do Carvão para

essas glebas.



4) Memo interno N° 187/2022/DPS - DIVISÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO

A DPS solicita a alteração de largura da Rua Maria Quitéria de 20,00 metros para 12,00 

metros, iniciando na Avenida Centenário até intersecção com a Rua Dionisio Milioli. 

 
Situação 



4) Memo interno N° 187/2022/DPS - DIVISÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO
 

 
Localização 

            
Imagens de 2011 



4) Memo interno N° 187/2022/DPS - DIVISÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO

 

 
Mapa do Sistema Viário de 1999 

Porém, a partir da Rua Dionísio Milioli em direção até a marginal da Av. Centenário, as

características urbanas permaneceram iguais como há 30 anos atrás, ou seja, com

residências unifamiliares.

Em levantamento realizado pela DPS nessa rua, ficou evidenciado que as construções

ao longo deste trecho respeitaram apenas os 12,00 metros. Sendo que as construções

em sua maioria são residências unifamiliares.



4) Memo interno N° 187/2022/DPS -

DIVISÃO DE PARCELAMENTO

DO SOLO



4) Memo interno N° 187/2022/DPS - DIVISÃO DE PARCELAMENTO DO SOLO

Houve também o bloqueio do prolongamento da Rua Victor Luiz A. Sampaio até a Rua

Miguel Patrício de Souza, inviabilizando essa ligação geral.

A DPU considera que por já existirem duas vias arteriais como Avenida Centenário e a

Via Rápida (rod. Deputado Aristides Bolan) no seu entorno, e outras vias que já fazem

essa ligação em outros bairros, não vê a necessidade de mantê-la com a atual largura

neste trecho.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 26/05/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática II do CDM deferiram a redução da largura viária de 20,00

metros para 12,00 metros, iniciando na Avenida Centenário até

intersecção com a Rua Dionisio Milioli.



APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES DE 

ASSUNTOS REFERENTES A 

CÂMARA TEMÁTICA III.

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA:



ARTIGOS DO PLANO DIRETOR



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

Art. 133. Para os efeitos de interpretação e

aplicação desta lei, adotam-se os conceitos e

definições adiante estabelecidas:

(...)

4. No caso de duas ou mais edificações sobre o

mesmo lote, o afastamento mínimo entre as

edificações será o somatório dos afastamentos

exigidos para cada uma separadamente; no caso

de edícula considera-se o afastamento de 1,5m

para o cálculo.

5. Será permitida a construção em uma das

estremas do lote na extensão máxima de 8,00 m

(oito metros) 10,5 (dez metros e cinquenta

centímetros), somente no pavimento térreo,

com altura máxima igual a 3,00 m (três metros)

4,5m (quatro metros e cinquenta centímetros),

já incluído qualquer tipo de cobertura adotada.

(...)

Art. 133. Para os efeitos de interpretação e

aplicação desta lei, adotam-se os conceitos e

definições adiante estabelecidas:

(...)

4. No caso de duas ou mais edificações sobre o

mesmo lote, o afastamento mínimo entre as

edificações será o somatório dos afastamentos

exigidos para cada uma separadamente.

5. Será permitida a construção em uma das

extremas do lote na extensão máxima de 8,00

m (oito metros), somente no pavimento térreo,

com altura máxima igual a 3,00 m (três

metros), já incluído qualquer tipo de cobertura

adotada.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

7. Em residências unifamiliares Em terrenos de

meio de quadra, será permitida a construção no

fundo do lote (edícula) em toda a extensão,

para dependências de lazer, serviço e garagem,

desde que a altura da construção não ultrapasse

3,00 m (três metros) 4,5m (quatro metros e

cinquenta centímetros) de altura (já incluído

qualquer tipo de cobertura adotada) e no

máximo 6m (seis metros) de profundidade;

7. Em residências unifamiliares será permitida

a construção no fundo do lote, para

dependências de lazer, serviço e garagem,

desde que a altura da construção não ultrapasse

3,00 m (três metros) de altura.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

7.1 Em terrenos de esquina poderá ser

permitida a construção na(s) lateral(is)

(edícula) de até 10,5m (dez metros e cinquenta

centímetros) de extensão máxima, 4,5m (quatro

metros e cinquenta centímetros) de altura (já

incluído qualquer tipo de cobertura adotada) e

no máximo 6m (seis metros) de profundidade,

respeitados sempre os recuos frontais e desde

que não utilizada a construção prevista no item

“5” supra.







TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

(...)

8. Não serão computados nos afastamentos, os 

seguintes casos:

I - os subsolos de terrenos com apenas uma 

testada, desde que não ultrapassem a 1,50 m 

(um metro e cinqüenta centímetros) acima do 

ponto do nível médio em relação ao meio fio;

II - os subsolos de terreno com mais de uma 

testada, considera-se o ponto de nível médio em 

relação ao meio fio, da testada de acesso 

principal da edificação (hall de entrada), sendo 

que não ultrapasse em 1,50 m (um metro e 

cinqüenta centímetros);

III - Pavimentos em pilotis, conforme definidos 

nesta lei.

(...)

8. Não serão computados nos afastamentos, os

seguintes casos:

(...)



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

IV - O pavimento destinado ao uso exclusivo 

de garagem e/ ou atividades de uso comum, 

desde que não ultrapasse a dois pavimentos por 

edificação,sendo que este benefício não será 

aplicado na Zona Residencial ZRl;

V - construções em terraços de cobertura 

destinados ao uso comum ou exclusivo de cada 

unidade autônoma, desde que sua área fechada 

não ultrapasse 1/3 (um terço) da área do 

pavimento tipo;

VI - pavimentos superiores, quando destinados 

à casa de máquinas de elevadores, reservatórios 

d`água e outros serviços gerais do prédio.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

9. Para o cálculo do número de pavimentos e da

altura "h" da edificação para o cálculo de

afastamentos, a distância máxima entre os pisos

é fixada em 3,50 m (três metros e cinquenta

centímetros), com exceção do Embasamento,

que poderá ter a altura máxima de 6,50 9,00 m

(seis nove metros e cinqüenta centímetros)

medida do nível do piso térreo ao nível superior

da laje de cobertura do embasamento. A

platibanda do embasamento poderá ter altura

máxima de 1,50m (um metro e cinquenta

centímetros) 2,00m (dois metros). O uso da laje

de cobertura do embasamento na sua parte

descoberta (fora das projeções do pavimento-

tipo) só será permitido para guarda de veículos

e/ou espaços e equipamentos de uso comum ou

privativo, abertos e descobertos (piscinas, play-

grounds, jardins e circulações, áreas de jogos e

lazer). desde que mantenham afastamento

mínimo de 3,50 m (três metros e cinquenta

centímetros) do limite externo das platibandas

do embasamento em todo o seu perímetro. Este

afastamento será utilizado somente como área

9. Para o cálculo do número de pavimentos e da

altura "h" da edificação para o cálculo de

afastamentos, a distância máxima entre os pisos

é fixada em 3,50 m (três metros e cinquenta

centímetros), com exceção do Embasamento,

que poderá ter a altura máxima de 6,50 m (seis

metros e cinqüenta centímetros) medida do

nível do piso térreo ao nível superior da laje de

cobertura do embasamento. A platibanda do

embasamento poderá ter altura máxima de 1,50

m (um metro e cinquenta centímetros). O uso

da laje de cobertura do embasamento na sua

parte descoberta (fora das projeções do

pavimento-tipo) só será permitido para guarda

de veículos e/ou espaços e equipamentos de uso

comum, abertos e descobertos (piscinas, play-

grounds, jardins e circulações, áreas de jogos e

lazer), desde que mantenham afastamento

mínimo de 3,50 m (três metros e cinquenta

centímetros) do limite externo das platibandas

do embasamento em todo o seu perímetro. Este

afastamento será utilizado somente como área



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

de circulação ou cobertura do embasamento

(laje ou telhado).

(...)

VI - Os pavimentos são definidos como:

a) Subsolo: é o pavimento cuja laje de

cobertura situa-se a uma cota máxima de 1,50m

(um metro e cinquenta centímetros) acima do

ponto médio da testada do lote. Nos terrenos

com mais de uma testada este critério será

aplicado para a testada na qual estiver o acesso

principal da edificação (hall de entrada).

b) Térreo: é o pavimento cujo piso situa-se até

uma cota máxima de 1,50m (um metro e

cinquenta centímetros) acima do ponto médio

da testada do lote.

c) Mezanino e sobreloja: são os pavimentos

vinculados ao térreo, cuja área não ultrapassa

50% do mesmo, ficando os 50% restantes com

pé direito duplo.

de circulação ou cobertura do embasamento

(laje ou telhado).

(...)

VI - Os pavimentos são definidos como:

a) Subsolo: é o pavimento cuja laje de

cobertura situa-se a uma cota máxima de 1,50m

(um metro e cinquenta centímetros) acima do

ponto médio da testada do lote. Nos terrenos

com mais de uma testada este critério será

aplicado para a testada na qual estiver o acesso

principal da edificação (hall de entrada).

b) Térreo: é o pavimento cujo piso situa-se até

uma cota máxima de 1,50m (um metro e

cinquenta centímetros) acima do ponto médio

da testada do lote.

c) Mezanino e sobreloja: são os pavimentos

vinculados ao térreo, cuja área não ultrapassa

50% do mesmo, ficando os 50% restantes com

pé direito duplo.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

d) Pavimento garagem: é o pavimento

destinado ao uso de guarda de veículos, situado

a partir do nível térreo ou superior.

Parágrafo Único. Será tolerado o uso de parte

do pavimento garagem para instalação de área

fechada de uso comum, desde que tenha no

máximo 30% da área do pavimento.

e) Embasamento: corresponde a parte de uma

edificação, iniciada no térreo, destinada aos

seus acessos, aos pavimentos destinados a

guarda de veículos, às áreas de lazer e

recreação de uso comum, contíguas as

anteriores e às salas comerciais no pavimento

térreo com mezanino de até 50% da área da

sala. O Embasamento terá a altura máxima de

6,50 9,00 m (seis nove metros e cinqüenta

centímetros) medida do piso do Térreo ao nível

superior da laje de cobertura do embasamento.

A platibanda do embasamento poderá ter altura

máxima de 1,50m (um metro e cinquenta

centímetros) 2,00m (dois metros).

d) Pavimento garagem: é o pavimento

destinado ao uso de guarda de veículos, situado

a partir do nível térreo ou superior.

Parágrafo Único. Será tolerado o uso de parte

do pavimento garagem para instalação de área

fechada de uso comum, desde que tenha no

máximo 30% da área do pavimento.

e) Embasamento: corresponde a parte de uma

edificação, iniciada no térreo, destinada aos

seus acessos, aos pavimentos destinados a

guarda de veículos, às áreas de lazer e

recreação de uso comum, contíguas as

anteriores e às salas comerciais no pavimento

térreo com mezanino de até 50% da área da

sala. O Embasamento terá a altura máxima de

6,50 m (seis metros e cinqüenta centímetros)

medida do piso do Térreo ao nível superior da

laje de cobertura do embasamento. A platibanda

do embasamento poderá ter altura máxima de

1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

O uso da laje de cobertura do embasamento na

sua parte descoberta (fora das projeções do

pavimento-tipo) só será permitido para espaços

e equipamentos de uso comum ou privativo,

abertos e descobertos.

f) Torre: corresponde ao conjunto de

pavimentos situados acima do embasamento.

g) Ático: é o pavimento da edificação, situado

imediatamente acima do último pavimento

permitido pelo gabarito máximo, cuja área

coberta não ultrapassa 1/3 do pavimento

inferior. onde todas as áreas cobertas não

ultrapassem 55% do pavimento inferior.

h) Pilotis: Pavimento coberto e descoberto em

qualquer nível da edificação, destinado ao uso

comum e/ou guarda de veículos, com no

mínimo 2/3 de sua área aberta, e quando

situado acima do embasamento, ficará restrito à

projeção do pavimento tipo. no máximo 1/3 da
sua área coberta fechada, e quando situado acima do

embasamento, o mesmo ficará restrito à projeção do

pavimento tipo.

f) Torre: corresponde ao conjunto de

pavimentos situados acima do embasamento.

g) Ático: é o pavimento da edificação, situado

imediatamente acima do último pavimento

permitido pelo gabarito máximo, cuja área

coberta não ultrapassa 1/3 do pavimento

inferior.

h) Pilotis: Pavimento coberto em qualquer nível

da edificação, destinado ao uso comum e/ou

guarda de veículos, com no mínimo 2/3 de sua

área aberta, e quando situado acima do

embasamento, ficará restrito à projeção do

pavimento tipo.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

Art. 136. Não serão computados no cálculo do

afastamento e do número de pavimentos das

edificações os seguintes casos:

I - Pavimentos em subsolo.

I - os subsolos de terrenos com apenas uma

testada, desde que não ultrapassem a 1,50 m

(um metro e cinquenta centímetros) acima do

ponto do nível médio em relação ao meio fio;

II - os subsolos de terreno com mais de uma

testada, considera-se o ponto de nível médio em

relação ao meio fio, da testada de acesso

principal da edificação (hall de entrada), sendo

que não ultrapasse em 1,50 m (um metro e

cinquenta centímetros);

Art. 136. Não serão computados no cálculo do

número de pavimentos das edificações os

seguintes casos:

I - Pavimentos em subsolo.

II - Pavimento térreo desde que usado

exclusivamente como área comum ou de

guarda de veículos.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

III - Pavimentos em pilotis, ou seja, aqueles

definidos como pavimentos cobertos e

descobertos em qualquer nível da edificação,

destinados ao uso comum e/ou guarda de

veículos, com no máximo 1/3 da sua área

coberta fechada, e quando situado acima do

embasamento, a mesma ficará restrita à

projeção do pavimento tipo.

IV - Pavimento térreo desde que usado

exclusivamente ao menos 80% da área do

pavimento como área de uso comum e/ou de

guarda de veículos.

V - Pavimento destinado a mezanino e/ou

sobreloja, conforme definidos nesta Lei.

VI – Pavimentos superiores para uso exclusivo

de garagem e/ou atividades de uso comum,

desde que não ultrapasse o número de dois

pavimentos até o limite de dois pavimentos por

edificação, sendo que este benefício não será

aplicado na Zona Residencial ZRl-2;

II - Pavimento térreo desde que usado

exclusivamente como área comum ou de

guarda de veículos.

III - Pavimento destinado a mezanino e/ou

sobreloja, conforme definidos nesta Lei.

IV - Pavimentos para uso exclusivo de garagem

e/ou atividades de uso comum, desde que não

ultrapasse o número de dois pavimentos por

edificação.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

VII - Áticos, conforme definido nesta lei, ou

seja, o pavimento da edificação situado

imediatamente acima do último pavimento

permitido pelo gabarito máximo, onde todas as

áreas cobertas não ultrapassem 55% do

pavimento inferior.

VI - Casas de máquinas e reservatórios.

VIII - Pavimentos superiores, quando

destinados à casa de máquinas de elevadores,

reservatórios d`água e outros serviços gerais do

prédio.

V - Áticos, conforme definidos nesta Lei.

VI - Casas de máquinas e reservatórios.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

§ 1º Para o cálculo dos afastamentos e número

de pavimentos, será utilizado o resultado da

divisão da altura (h) pelo número divisor

informado na tabela dos parâmetros de uso e

ocupação do solo municipal.

§ 2º Será tolerado sobre o afastamento frontal a

projeção do corpo da edificação ou elementos

de composição de fachada em balanço, acima

do pavimento térreo, até o limite de 1/20 (um

vigésimo) da largura total da rua, até a

dimensão máxima de 1,20m (um metro e vinte

centímetros).

§ 3º Serão tolerados sobre os afastamentos

laterais e de fundos, acima do pavimento térreo,

a projeção de sacadas, floreiras e elementos de

abrigo de condicionadores de ar até o limite

máximo de 1/10 (um décimo) do afastamento, e

1/5 (um quinto) da extensão da fachada onde

estiverem inseridas.

§ 1º Para o cálculo dos afastamentos, será

utilizado o resultado da divisão da altura (h)

pelo número divisor informado na tabela dos

parâmetros de uso e ocupação do solo

municipal.

§ 2º Será tolerado sobre o afastamento frontal a

projeção do corpo da edificação ou elementos

de composição de fachada em balanço, acima

do pavimento térreo, até o limite de 1/20 (um

vigésimo) da largura total da rua, até a

dimensão máxima de 1,20m (um metro e vinte

centímetros).

§ 3º Serão tolerados sobre os afastamentos

laterais e de fundos, acima do pavimento térreo,

a projeção de sacadas, floreiras e elementos de

abrigo de condicionadores de ar até o limite

máximo de 1/10 (um décimo) do afastamento, e

1/5 (um quinto) da extensão da fachada onde

estiverem inseridas.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

§ 4º Serão tolerados sobre os afastamentos os

detalhes arquitetônicos para composição nas

fachadas desde que não ultrapassem 30 cm

(trinta centímetros).

§ 5º Nas ZR1-2, o pavimento térreo poderá ser

do tipo pilotis, caso em que não contará como

pavimento, entretanto, será considerado no

cálculo do afastamento.

§ 4º Serão tolerados sobre os afastamentos os

detalhes arquitetônicos para composição nas

fachadas desde que não ultrapassem 30 cm

(trinta centímetros).



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

Art. 137. No cálculo da taxa de ocupação (TO)

não serão computados as seguintes áreas:

I - Os elementos constantes nos §§ 3º e 4º do

art. 136.

II - Os pavimentos em subsolo, conforme

definidos nesta Lei, com qualquer forma de

ocupação do terreno.

III - Áreas descobertas de uso comum no

pavimento térreo como acessos e circulações de

veículos e pedestres, rampas de acessos de

veículos aos subsolos, térreos ou pavimentos

garagem.

IV - Vagas de estacionamento de veículos

descobertas no pavimento térreo localizadas

fora da projeção do embasamento/torre.

Art. 137. No cálculo da taxa de ocupação (TO)

não serão computados as seguintes áreas:

I - Os elementos constantes nos §§ 3º e 4º do

art. 136.

II - Os pavimentos em subsolo, conforme

definidos nesta Lei, com qualquer forma de

ocupação do terreno.

III - Áreas descobertas de uso comum no

pavimento térreo como acessos e circulações de

veículos e pedestres, rampas de acessos de

veículos aos subsolos, térreos ou pavimentos

garagem.

IV - Vagas de estacionamento de veículos

descobertas.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

V - Áreas cobertas fora da projeção do edifício

destinadas ao uso ou benefício comum como

quiosques, abrigos de GPL, depósitos e

guaritas, desde que o somatório destas áreas

não exceda 10% (dez por cento) da Taxa de

Ocupação (TO) prevista para o pavimento

térreo.

VI - As marquises em balanço até 2,50m (dois

metros e meio) e beirais em balanço até 1,00

(um metro), respeitadas as determinações do

Código de Obras para estes elementos.

V - Áreas cobertas fora da projeção do edifício

destinadas ao uso ou benefício comum como

quiosques, abrigos de GPL, depósitos e

guaritas, desde que o somatório destas áreas

não exceda 10% (dez por cento) da Taxa de

Ocupação (TO) prevista para o pavimento

térreo.

VI - As marquises em balanço até 2,50m (dois

metros e meio) e beirais em balanço até 1,00

(um metro), respeitadas as determinações do

Código de Obras para estes elementos.



TEXTO ATUAL TEXTO COM ALTERAÇÃO 

Parágrafo único. Ao atendimento do disposto

no caput deste artigo e seus incisos deverá ser

garantida, sempre, a Taxa de Permeabilidade

(TP) do solo e Recuo frontal definidos para a

zona, conforme Anexo 10: Tabela dos

Parâmetros Urbanísticos de Ocupação do Solo

Municipal. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 454/2022).

Art. 218. É obrigatório recuo mínimo de

15,00m (quinze metros) de faixa non

aedificandi, para as novas edificações ao longo

das vias e estradas municipais principais e

secundárias, a partir da faixa de manutenção.

Parágrafo único. Ao atendimento do disposto

no caput deste artigo e seus incisos deverá ser

garantida, sempre, a Taxa de Permeabilidade

(TP) do solo e Recuo frontal definidos para a

zona, conforme Anexo 10: Tabela dos

Parâmetros Urbanísticos de Ocupação do Solo

Municipal. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 454/2022).

Art. 218. É obrigatório recuo mínimo de

15,00m (quinze metros) de faixa non

aedificandi, para as novas edificações ao longo

das vias e estradas municipais principais e

secundárias, a partir da faixa de manutenção.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA III – NA REUNIÃO DE 26/05/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática III do CDM deferiram as correções no texto, apontando

outras correções que foram anexadas ao texto.



ANEXO 10 DO PLANO DIRETOR



(3) Mediante implementação de dispositivo de execução de

cisterna e/ou mecanismos de Retenção de Águas Pluviais

(RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados

outros materiais de pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através de laudo

específico do fabricante ou de particular acompanhado de

Documento de Responsabilidade Técnica, a ser

apresentado(s) pelo responsável até a emissão do alvará

de uso. A área permeável poderá ser complementada

mediante implementação de dispositivo de execução de

cisterna e/ou mecanismos de Retenção de Águas Pluviais

(RAP), sendo utilizado para o cálculo destes mecanismos a

seguinte fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da

área do terreno em m² x 30 litros/m²).

Justificativa: Está sendo criado o cálculo para volume do

reservatório de retenção de águas pluviais, garantindo-se a

maior eficiência na retenção da água, o que permite a não

sobrecarga do sistema público pluvial.



(15) Para cálculo da área permeável

poderão ser utilizados outros materiais de

pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através

de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento

de Responsabilidade Técnica, a ser

apresentado(s) pelo responsável até a

emissão do alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo

ou ART/RRT para garantir a

permeabilidade do material utilizado.



(1) Mediante o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

(4) Permite a aquisição avulsa da Taxa de Ocupação Máxima conforme 

Lei Específica.



(3) Mediante implementação de dispositivo de execução de cisterna e/ou

mecanismos de Retenção de Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros materiais

de pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será demonstrado

através de laudo específico do fabricante ou de particular acompanhado

de Documento de Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo

responsável até a emissão do alvará de uso. A área permeável poderá

ser complementada mediante implementação de dispositivo de execução

de cisterna e/ou mecanismos de Retenção de Águas Pluviais (RAP),

sendo utilizado para o cálculo destes mecanismos a seguinte fórmula:

(Volume mínimo da cisterna = 10% da área do terreno em m² x 30

litros/m²).

Justificativa: Está sendo criado o cálculo para volume do reservatório de

retenção de águas pluviais, garantindo-se a maior eficiência na retenção

da água, o que permite a não sobrecarga do sistema público pluvial.



(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros

materiais de pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será

demonstrado através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de Responsabilidade

Técnica, a ser apresentado(s) pelo responsável até a emissão do

alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para garantir

a permeabilidade do material utilizado.



OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se de

ajuste necessário para permitir a criação de mais vagas de

garagem no interior do edifício.



(1) Mediante o

instrumento

da Outorga

Onerosa do

Direito de

Construir.

(4) Permite a

aquisição avulsa

da Taxa de

Ocupação

Máxima

conforme Lei

Específica.

(3)Mediante implementação de dispositivo de execução

de cisterna e/ou mecanismos de Retenção de

Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser

utilizados outros materiais de pavimentação, cujo

percentual de permeabilidade será demonstrado

através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s)

pelo responsável até a emissão do alvará de uso. A

área permeável poderá ser complementada

mediante implementação de dispositivo de

execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP), sendo utilizado

para o cálculo destes mecanismos a seguinte

fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da área

do terreno em m² x 30 litros/m²).



(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados

outros materiais de pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através de laudo específico do

fabricante ou de particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo

responsável até a emissão do alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para

garantir a permeabilidade do material utilizado.

(3) (Volume mínimo da cisterna = 10% da área do terreno em m² 

x 30 litros/m²).



OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se de

ajuste necessário para permitir a criação de mais vagas de

garagem no interior do edifício.



(1) Mediante o

instrumento

da Outorga

Onerosa do

Direito de

Construir.

(4) Permite a

aquisição avulsa

da Taxa de

Ocupação

Máxima

conforme Lei

Específica.

(3)Mediante implementação de dispositivo de execução

de cisterna e/ou mecanismos de Retenção de

Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser

utilizados outros materiais de pavimentação, cujo

percentual de permeabilidade será demonstrado

através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s)

pelo responsável até a emissão do alvará de uso. A

área permeável poderá ser complementada

mediante implementação de dispositivo de

execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP), sendo utilizado

para o cálculo destes mecanismos a seguinte

fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da área

do terreno em m² x 30 litros/m²).





(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados

outros materiais de pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através de laudo específico do

fabricante ou de particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo

responsável até a emissão do alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para

garantir a permeabilidade do material utilizado.



(1) Mediante o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

(2) Mediante o instrumento da Transferência do Direito de Construir.

(9) Poderá utilizar estes 02 pavimentos extras, somente se atingir a

quantidade mínima de 12 pavimentos tipo sem a utilização da outorga

e/ou transferência do direito de construir.

Poderá utilizar um primeiro pavimento extra, somente se atingir a

quantidade mínima de 07 pavimentos tipo sem a utilização da outorga

e/ou transferência do direito de construir, e um segundo pavimento

extra somente se atingir a quantidade mínima de 12 pavimentos sem a

utilização da outorga e/ou transferência do direito de construir.

Justificativa: Apenas especificado sobre os pavimentos extras de

outorga onerosa para que fique proporcional em todas as zonas.



OBS: Sobre os afastamentos, a proposta é o aumento do índice

para as torres para manter a proporcionalidade entre as zonas de

até 16 pavimentos, especialmente valorizar os terrenos de meio

de quadra.

OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se de

ajuste necessário para permitir a criação de mais vagas de

garagem no interior do edifício.



(1) Mediante o

instrumento

da Outorga

Onerosa do

Direito de

Construir.

(4) Permite a

aquisição

avulsa da Taxa

de Ocupação

Máxima

conforme Lei

Específica.



(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados

outros materiais de pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através de laudo específico do

fabricante ou de particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo

responsável até a emissão do alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para

garantir a permeabilidade do material utilizado.

(3) (Volume mínimo da cisterna = 10% da área do terreno em m² x 

30 litros/m²).



OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se de

ajuste necessário para permitir a criação de mais vagas de

garagem no interior do edifício.



(3)Mediante implementação de dispositivo de execução

de cisterna e/ou mecanismos de Retenção de

Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser

utilizados outros materiais de pavimentação, cujo

percentual de permeabilidade será demonstrado

através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s)

pelo responsável até a emissão do alvará de uso. A

área permeável poderá ser complementada

mediante implementação de dispositivo de

execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP), sendo utilizado

para o cálculo destes mecanismos a seguinte

fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da área

do terreno em m² x 30 litros/m²).

(1) Mediante o

instrumento

da Outorga

Onerosa do

Direito de

Construir.

(4) Permite a

aquisição

avulsa da Taxa

de Ocupação

Máxima

conforme Lei

Específica.







OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se

de ajuste necessário para permitir a criação de mais vagas

de garagem no interior do edifício.





OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se

de ajuste necessário para permitir a criação de mais

vagas de garagem no interior do edifício.



(3)Mediante implementação de dispositivo de execução

de cisterna e/ou mecanismos de Retenção de

Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser

utilizados outros materiais de pavimentação, cujo

percentual de permeabilidade será demonstrado

através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s)

pelo responsável até a emissão do alvará de uso. A

área permeável poderá ser complementada

mediante implementação de dispositivo de

execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP), sendo utilizado

para o cálculo destes mecanismos a seguinte

fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da área

do terreno em m² x 30 litros/m²).

(1) Mediante o

instrumento

da Outorga

Onerosa do

Direito de

Construir.

(4) Permite a

aquisição

avulsa da Taxa

de Ocupação

Máxima

conforme Lei

Específica.





(1) Mediante o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

(2) Mediante o instrumento da Transferência do Direito de Construir.

(8) Aquisição do direito de edificar até 02 pavimentos extras através dos

instrumentos previstos no Estatuto da Cidade (1) e (2), conforme respectivas

diretrizes definidas em regulamentação complementar, o cálculo será

efetuado utilizando-se os valores do CUB/SC 2006 desonerado.

(9) Poderá utilizar estes 02 pavimentos extras, somente se atingir a quantidade

mínima de 12 pavimentos tipo sem a utilização da outorga e/ou transferência do

direito de construir.

Poderá utilizar um primeiro pavimento extra, somente se atingir a quantidade

mínima de 07 pavimentos tipo sem a utilização da outorga e/ou transferência do

direito de construir, e um segundo pavimento extra somente se atingir a

quantidade mínima de 12 pavimentos sem a utilização da outorga e/ou

transferência do direito de construir.

Justificativa: Apenas especificado sobre os pavimentos extras de

outorga onerosa para que fique proporcional em todas as zonas.



OBS: Sobre os afastamentos, a proposta é o aumento do

índice para as torres para manter a proporcionalidade entre

as zonas de até 16 pavimentos, especialmente valorizar os

terrenos de meio de quadra.

OBS: Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se de

ajuste necessário para permitir a criação de mais vagas de

garagem no interior do edifício.



(3)Mediante implementação de dispositivo de execução

de cisterna e/ou mecanismos de Retenção de

Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser

utilizados outros materiais de pavimentação, cujo

percentual de permeabilidade será demonstrado

através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s)

pelo responsável até a emissão do alvará de uso. A

área permeável poderá ser complementada

mediante implementação de dispositivo de

execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP), sendo utilizado

para o cálculo destes mecanismos a seguinte

fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da área

do terreno em m² x 30 litros/m²).

(1) Mediante o

instrumento

da Outorga

Onerosa do

Direito de

Construir.

(4) Permite a

aquisição

avulsa da Taxa

de Ocupação

Máxima

conforme Lei

Específica.







(1) Mediante o instrumento da Outorga Onerosa do Direito

de Construir.
(4) Permite a aquisição avulsa da Taxa de Ocupação

Máxima conforme Lei Específica.



(13) Poderá utilizar esta taxa de ocupação máxima condicionada a

compensação/recuperação ambiental da área equivalente ao se

utilizar a mais os 10%, dentro da própria APA ou dentro do

próprio imóvel, a ser aprovado pelo órgão ambiental

competente.



(3) (Volume mínimo da cisterna = 10% da área do terreno em m² x

30 litros/m²).

(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros

materiais de pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será

demonstrado através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de Responsabilidade

Técnica, a ser apresentado(s) pelo responsável até a emissão do

alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para garantir a

permeabilidade do material utilizado.



(13) Poderá utilizar esta taxa de ocupação máxima condicionada a

compensação/recuperação ambiental da área equivalente ao se

utilizar a mais os 10%, dentro da própria APA ou dentro do

próprio imóvel, a ser aprovado pelo órgão ambiental competente.



(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros

materiais de pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será

demonstrado através de laudo específico do fabricante ou de particular

acompanhado de Documento de Responsabilidade Técnica, a ser

apresentado(s) pelo responsável até a emissão do alvará de uso.



(12) Com análise e aprovação do Órgão de Planejamento Municipal.



OBS: Sobre os índices de aproveitamento básico, foram

aumentados apenas nas Z-APAs ajustando a um

aproveitamento razoável para construção de uma residência,

por exemplo, para que fique proporcional ao tamanho do

terreno.

OBS: Sobre os índices de aproveitamento máximo, os que não

tinham foram criados para utilização, se for o caso, da

Transferência do Direito de Construir.





(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados

outros materiais de pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através de laudo específico

do fabricante ou de particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo

responsável até a emissão do alvará de uso.



OBS: Sobre o tamanho de lotes, foram diminuídos apenas

nas ZOE’s, considerando que as mesmas são intermediárias

entre a ZCB (2000m²) e a ZOS (800m²), para as quais está

sendo proposto o tamanho intermediário de 1000m².



OBS: Sobre os índices de aproveitamento máximo, os que

não tinham foram criados para utilização, se for o caso, da

Transferência do Direito de Construir.



(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados

outros materiais de pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através de laudo

específico do fabricante ou de particular acompanhado de

Documento de Responsabilidade Técnica, a ser

apresentado(s) pelo responsável até a emissão do alvará de

uso.



(15) Para cálculo da área permeável

poderão ser utilizados outros materiais de

pavimentação, cujo percentual de

permeabilidade será demonstrado através

de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser

apresentado(s) pelo responsável até a

emissão do alvará de uso.



(3) (Volume mínimo da cisterna = 10% da área do terreno em m² x

30 litros/m²).

(15) Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros

materiais de pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será

demonstrado através de laudo específico do fabricante ou de

particular acompanhado de Documento de Responsabilidade

Técnica, a ser apresentado(s) pelo responsável até a emissão do

alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para garantir a

permeabilidade do material utilizado.



* Não há parâmetros definidos, os mesmos deverão ser definidos

pelo Órgão de Planejamento Urbano do Município e Conselho

de Desenvolvimento Municipal – CDM.

* Projetos nestas Zonas ou em outras Zonas constantes do Anexo

09 do Plano Diretor (Mapa de Zoneamento) que não

contempladas neste Anexo 10 (Tabela dos Parâmetros de Uso

e Ocupação do Solo Municipal) serão analisadas e aprovadas

pelo respectivo órgão responsável, independente de pré-

definição de parâmetros urbanísticos destas Zonas.

Justificativa: É preciso permitir a aprovação pelo DPFT de

projetos nestas zonas que ainda não possuem parâmetros.



Justificativas:

Sobre os índices de aproveitamento básico, foram aumentados apenas nas

Z-APAs ajustando a um aproveitamento razoável para construção de uma

residência, por exemplo, para que fique proporcional ao tamanho do terreno.

Sobre os índices de aproveitamento máximo, os que não tinham foram criados

para utilização, se for o caso, da Transferência do Direito de Construir.

Sobre as taxas de ocupação e índice de infiltração, fora feito cálculo real da

situação pluviométrica, exigindo-se a partir de agora o reservatório de retardo

conforme referido cálculo, garantindo-se a maior eficiência na retenção da

água, o que permite a não sobrecarga do sistema público pluvial.

Sobre o tamanho de lotes, foram diminuídos apenas nas ZOE’s, considerando

que as mesmas são intermediárias entre a ZCB (2000m²) e a ZOS (800m²),

para as quais está sendo proposto o tamanho intermediário de 1000m².



Justificativas:

Sobre o número de pavimentos, fora apenas especificado sobre os pavimentos

extras de outorga onerosa para que fique proporcional em todas as zonas. Nas

ZCB’s estão sendo propostos 2 pavimentos para guardar coerência com as

demais Z’APAs.

Sobre os afastamentos, a proposta é o aumento do índice para as torres para

manter a proporcionalidade entre as zonas de até 16 pavimentos,

especialmente valorizar os terrenos de meio de quadra.

Sobre o afastamento para o embasamento, trata-se de ajuste necessário para

permitir a criação de mais vagas de garagem no interior do edifício.



OBSERVAÇÕES:

Os usos permitidos, permissíveis e proibidos para cada Zona estão previstos no  

Anexo 12 desta mesma Lei.

* Não há parâmetros definidos, os mesmos deverão ser definidos pelo Órgão de

Planejamento Urbano do Município e Conselho de Desenvolvimento Municipal –

CDM.

* Projetos nestas Zonas ou em outras Zonas constantes do Anexo 09 do Plano Diretor

(Mapa de Zoneamento) que não contempladas neste Anexo 10 (Tabela dos

Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo Municipal) serão analisadas e aprovadas

pelo respectivo órgão responsável, independente de pré-definição de parâmetros

urbanísticos destas Zonas.

Justificativa: É preciso permitir a aprovação pelo DPFT de projetos nestas zonas que

ainda não possuem parâmetros.

(1) Mediante o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

(2) Mediante o instrumento da Transferência do Direito de Construir.



OBSERVAÇÕES:

(3) Mediante implementação de dispositivo de execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP).

Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros materiais de

pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será demonstrado através de laudo

específico do fabricante ou de particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo responsável até a emissão do

alvará de uso. A área permeável poderá ser complementada mediante

implementação de dispositivo de execução de cisterna e/ou mecanismos de

Retenção de Águas Pluviais (RAP), sendo utilizado para o cálculo destes

mecanismos a seguinte fórmula: (Volume mínimo da cisterna = 10% da área do

terreno em m² x 30 litros/m²).

Justificativa: Está sendo criado o cálculo para volume do reservatório de retenção de

águas pluviais, garantindo-se a maior eficiência na retenção da água, o que permite a

não sobrecarga do sistema público pluvial.



OBSERVAÇÕES:

(4) Permite a aquisição avulsa da Taxa de Ocupação Máxima conforme Lei Específica.

(5) Caso haja a necessidade de lotes maiores, deverão ser consultadas e aprovadas

junto ao Órgão de Planejamento Urbano do Município e Conselho de

Desenvolvimento Municipal - CDM.

(6) Tamanho mínimo do lote para área urbana, sendo necessário a observação quanto

ao tamanho mínimo estipulado para o parcelamento na área rural do município como

regulamentado pelo INCRA e demais determinações federais.

(7) Os parâmetros de ocupação relativos ao tamanho máximo do lote, da altura ou

quantidade de pavimentos; poderão ser ampliados mediante apreciação e aprovação

tanto do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM quanto do Órgão de

Planejamento Municipal legalmente instituído, conforme for o caso específico.

(8) Aquisição do direito de edificar até 02 pavimentos extras através dos instrumentos

previstos no Estatuto da Cidade (1) e (2), conforme respectivas diretrizes definidas

em regulamentação complementar, o cálculo será efetuado utilizando-se os valores

do CUB/SC 2006 desonerado.



OBSERVAÇÕES:

(9) Poderá utilizar estes 02 pavimentos extras, somente se atingir a quantidade mínima

de 12 pavimentos tipo sem a utilização da outorga e/ou transferência do direito de

construir.

Poderá utilizar um primeiro pavimento extra, somente se atingir a quantidade mínima de

07 pavimentos tipo sem a utilização da outorga e/ou transferência do direito de

construir, e um segundo pavimento extra somente se atingir a quantidade mínima de 12

pavimentos sem a utilização da outorga e/ou transferência do direito de construir.

Justificativa: Apenas especificado sobre os pavimentos extras de outorga onerosa para

que fique proporcional em todas as zonas.

(10) Poderá utilizar este 01 pavimento extra somente se atingir a quantidade mínima de

05 07 pavimentos tipo sem a utilização da outorga e/ou transferência do direito de

construir.

Justificativa: Ajuste sobre os pavimentos extras de outorga onerosa para que fique

proporcional em todas as zonas.



(11) Nas futuras edificações defronte aos parques, na Avenida das Nações e na Avenida

Gabriel Zanette deverão ser aprovados empreendimentos residenciais, de serviços,

entre outros, em que no pavimento térreo o uso seja de restaurantes, lancherias e/ou

uso de lazer noturno. (Lei Complementar n° 134/2014).

(12) Com análise e aprovação do Órgão de Planejamento Municipal.

(13) Poderá utilizar esta taxa de ocupação máxima condicionada a

compensação/recuperação ambiental da área equivalente ao se utilizar a mais os

10%, dentro da própria APA ou dentro do próprio imóvel, a ser aprovado pelo órgão

ambiental competente.

(14) Os parâmetros de Uso e Ocupação destas zonas deverão ser analisados e definidos

caso a caso pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM devido as

especificidades das mesmas, devendo sempre se observar o cuidado com o entorno

consolidado e volumetria destas zonas.



(15)Para cálculo da área permeável poderão ser utilizados outros materiais de

pavimentação, cujo percentual de permeabilidade será demonstrado através de laudo

específico do fabricante ou de particular acompanhado de Documento de

Responsabilidade Técnica, a ser apresentado(s) pelo responsável até a emissão do

alvará de uso.

Justificativa: Passa a ser exigido Laudo ou ART/RRT para garantir a permeabilidade do

material utilizado



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA III – NA REUNIÃO DE 26/05/2022:

Após a apresentação dessa solicitação os Membros da Câmara

Temática III do CDM deferiram as correções no texto, apontando

outras correções que foram anexadas.




